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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB
GABINETE DO

"Autoriza a abertura de Crédito Especial ao

Orçamento vigente para fins que menciona e dá

outras providêncías".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais; FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

ArL lo - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial ao orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00

(Quatrocentos Mil Reais), destinado à recuperação e revitalização da Praça Dix-Sept Rosado localizada no bairro Natanael Maia.

Para pagamento será utilizado recurso de Transferência Especial da Uniito através de emenda Parlamentar tndividual.

Pordgrafo único. A discriminação do crédito especial no caput deste artigo será assim distribuída:

02.0600 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA.

Rubrica: 15.451.0034.1074 RECUPERAÇÃO E REVITALTZAç^O DE PRAÇAS

Valor: R$ 400.000,00

Elementos de Despesas:

4490.51- Obras e Instalações R$ 400.000,00

Fonte de recurso: 1.706.3110 - Transferência Especial da União (Exercício Corrente) - Transferência da União Emenda

Parlamentar Individual.

Art.2 - Constitui fonte de recursos para cobertura do presente crédito especial, na forma da Lei Federal n.o 4.320, de l7 de março

de 1964, prevista no Art.43, § 1." inciso II, o excesso de arrecadação no exercício da Receita2.4.l.9.5l.0.l.00 -Transferência

Especial da União - Principal, na Fonte de Recursos 1.706.3110 - Transferência Especial da União (Exercício Corrente) -
Transferência da União Emenda Parlamentar Individual.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 3l de julho de2024.

Lauro Serafim

P r efe it o C ons t itu c i on al

&
Lei Municipal no 2.014. de 31 de iutho de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATO DOROCHA.PBls GABINETE DO

AÀIEXO I

nrlaróruo DE ESTTMATTvA Do rMpACTo oRÇAMENTÁnro-r,hraNCErRo
(artigo 16, I, Lei Complementar n" l0l/2000)

OBJETO DA DESPESA:

Recuperação e revitalizaçáo da Praça Dix-Sept Rosado localizada no bairro Natanael Maia.

rM PACTO NO ORÇAMENTO/2O24:

Sem reflexo, pois a despesa decorrente da abertura desse crédito especial será incorporada ao orçamento corrente.

TMPACTO NO ORÇAM ENTO/2025:

Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura.

TMPACTO NO ORÇAMENTO/2026:

Sem reflexo, pois a despesa emanada desta lei já estará adequada à realidade orçamentária futura.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 3l de julho de2024

Lauro SeraJim

P r efeit o C onstitucional

Praça Sérgio Mai4 n"66 - CentÍo - Catolé do Rocha/PB
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l F f



I D

PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB&
GABI NETE DO

PREFEITO
ANEXO II

DECLARAÇÃo pp norquaçÃo oRÇAMENTÁrue E FTNANCETRo

(artigo 16, II, Lei Complementar n" l0l/2000)

OBJETO DA DESPESA:

Recuperação e revttalizzção da Praça Dix-Sept Rosado localizada no bairro Natanael Maia.

FONTE DE CUSTEIO:

Crédito Especial a ser aberto na LON2024 tendo como fonte de recursos: 1.706.3110 - TransfeÉncia Especial da União

(Exercício Corrente) - Transferência da União Emenda Parlamentar Individual.

Na qualidade de ordenador de "despesas" do Município de Catolé do Roch4 declaro, para os efeitos do artigo 16, II da Lei

Complementar no l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação Orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual, em razão da abernrra do Crédito Especial para esse fim autorizado.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 31 de julho de 2024.

Lauro Adolfo Mafu Serofim

P r efe it o C onst ituciona I
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